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AVISO DE DISPENSA

Dispensa 3073/2022

1. Objeto:

1.1. A dispensa em epígrafe tem como objeto aquisição de ração para ratos e camundongos
destinada à alimentação dos roedores do Biotério da Faculdade de Farmácia da Universidade de
Rio Verde - UniRV.

2. Entrega da Proposta:

2.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail:

felipem@unirv.edu.br

2.2 A proposta deve ser encaminhada em horário de expediente no prazo entre
28/07/2022 até 03/08/2022.

2.3 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e ser entregue
acompanhada da documentação abaixo.

2.4 Em caso de empate entre propostas recebidas, as empresas serão comunicadas a fim de
realizar negociação e apresentar nova proposta realinhada.

2.5 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo departamento de cotações
no endereço eletrônico felipem@unirv.edu.br, pelo número (64) 3612-2236.

3. Condições para contratação:

3.1. A empresa que apresentar proposta com menor valor e nos moldes solicitados neste
termo, será convocada a prestar o serviço.

3.2. A empresa convocada deverá providenciar seu cadastro (CRC) junto à UniRV para
assinatura do contrato;

3.3 Não será feito contratação acima do Valor estimado que é de R$ 4.053,00

Rio Verde – GO, 26 de julho de 2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto e Motivação

1.1. O presente termo tem por objeto abertura de procedimento licitatório para aquisição
de ração para ratos e camundongos destinada à alimentação dos roedores do Biotério da
Faculdade de Farmácia da Universidade de Rio Verde - UniRV.

1.2. A referida contratação justifica-se pela necessidade de fornecer alimentação
equilibrada e balanceada aos roedores do Biotério da Faculdade de Farmácia da Universidade
de Rio Verde - UniRV.

1.3. Outrossim, as quantidades solicitadas apresentam-se em consonância com as
necessidades da Universidade, visto que esta licitação está baseada no histórico de consumo de
exercícios anteriores, e nas expectativas de consumo previstas pela Faculdade de Farmácia da
Instituição.

2. Descrição do Objeto, Quantitativos e Especificações Técnicas

3. Da fundamentação:

3.1. De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço:

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO
VLR. UNIT. VLR. TOTAL

001 15 UND

RAÇÃO PARA RATOS, CAMUNDONGOS E
ROEDORES, 23% DE PROTEÍNA BRUTA, 5%
DE FIBRA BRUTA, 10% DE MATERIAL
MINERAL - EMBALAGEM COM 20 KG

270,20 4.053,00

TOTAL ESTIMADO R$ R$ 4.053,00



Página 3 de 5

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
independentemente de seu valor.

Sendo assim, a contratação será formalizada através da nota de empenho, pois a entrega
do material será imediata e não haverá obrigação futura. Ademais, tendo em vista que o valor
total da Contratação está dentro do limite legal previsto, esse processo dar-se-á por Dispensa,
conforme amparo legal supracitado.

4. Da Entrega:

4.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na R.

Sen.Martins Borges, 251 - St. Central, Rio Verde - GO, conforme determinar o gestor contratual,

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação.

4.2. O gestor contratual será responsável pelo recebimento e conferência dos itens,

emitindo a aceitação definitiva ou não dos materiais de acordo com as exigências da UniRV -

Universidade de Rio Verde.

4.3. Caso o produto entregue não corresponda ao solicitado, apresente qualquer defeito,

ou vício, deverá ser substituído em, no máximo, 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação.

5.Da Gestão do Contrato:

5.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão a cargo da

servidora Nádia Helena Garofo Rodrigues Pentiado, conforme Portaria n. 805/2019.

6.Do Pagamento:

6.1. O pagamento será feito em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos após a

conferência definitiva do item e realização da entrega técnica juntamente com o treinamento.

Caso o produto entregue não corresponda ao solicitado, o pagamento somente será liberado

após a substituição, que deverá ocorrer em, no máximo, 10 (dez) dias corridos.

6.2. O recebimento definitivo dos materiais será realizado pelo Gestor do Contrato,

sendo este indispensável para a liquidação da nota fiscal e posterior pagamento.

6.3. Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere

direito de pleito de reajustamento de preços ou correção monetária ou pendências na
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regularidade fiscal da empresa.

6.4. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual,

sob pena de cancelamento do contrato e penalidades cabíveis.

7.Das Obrigações das Partes:

7.1. Constituem obrigações da Contratada, as descritas nos subitensabaixo:

7.1.1. Fornecer os itens conforme quantitativos e especificações do item

2 deste Termo de Referência, e de acordo com os valores, condições, marcas e demais

características constantes de sua proposta.

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo

estabelecido, às suas expensas, os materiais que não atenderem aos mencionados no subitem

anterior, assim como aqueles emque severificar vícios.

7.1.3. Entregar os materiais no prazo e local estabelecido no item 3

deste Termo de Referência.

7.1.4. Emitir a Nota Fiscal nos moldes exigidos pela legislação

pertinente.

7.1.5. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar,

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários no

fornecimento das mercadorias ematé 25%(vintee cinco por cento).

8.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais

ou morais causados por ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados, trabalhadores

ou representantes.

7.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos inerentes ao

cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Administração.

7.1.8. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidadede

acatar as orientações da Administração, principalmente quanto ao cumprimento das normas

internas de funcionamento e segurança, quando for o caso.

7.1.9. Manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual, sob
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pena de cancelamento do contrato e penalidades cabíveis.

7.1.10. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma,

mesmo que parcialmente, as obrigações assumidas.

7.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de eventos futuros e incertos, taxas, emolumentos, etc.

7.2. Constituem obrigações da Contratante:

a) efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que

atendidas as formalidades pactuadas;

b) acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato;

c) notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais incoerências ou falhas

observadas na execução do especificado neste Termo de Referência

8.Envio de proposta:

8.1. A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail: felipem@unirv.edu.br.

8.2. A proposta deve ser encaminhada dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a partir
da data da publicação no site da UniRV - Universidade de Rio Verde, iniciando no dia
28/07/2022 até as 23h:59m do dia 03/08/2022.

8.3. As propostas enviadas deverão conter os descritos de acordo com os solicitados,
demonstrar marca, valor unitário, valor total, timbre da empresa interessada direcionando a
proposta exclusivamente para a UniRV.

8.4. Em caso de dúvidas quanto a apresentação da proposta entrar em contato com o
departamento de cotações (64) 3620-2236.

Rio Verde - GO, 26 de julho de 2022.
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